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Projeto de Lei fl.2 749/XIV/2. (PEV) — tcProcede a revogação das Autorizaçäes de Residencia para
Atividade de Investimento (vistos gold)

0 presente projeto de lei visa revogar o regime jurIdico relativo as Autorizaçöes de Residência para
Investimento, previsto na Lei fl.2 23/2007, de 4 de julho. na sua atual redacão - Regime jurIdico de
entrada, permanência, saIda e afastarnento de estrangeiros do território nacional (Lei de Estrangeiros ou
Lei da lniigraçäo) — art. 3.9, n.9 1, al. d); art. 90.9-A; art. 122.2, n2 1, al. , cujos principais artigos — para
enquadramento — a seguir se transcrevem:

I — Art/go 90.2 A - Autorizaçäo de residéncia para at/v/dade de investimento

I — E concedido autorizacäo de residência, para efeitos de exercicio de uma at/v/dade de investimentp,
cos nacionais de Estados terce/ros que, cumulotivarnente:

a) Preencham os requisitos gerais estabelec/das no art/go 77g corn exceçãa do alineo a) do nfl 1;

b) Sejam portadares de vistos Schengen válidos;

c) Regular/zem a estada em Portugal dentro do prazo de 90 dios a con tar da data do
primeira entrada em territôrio nacional;

d) Preencham os requisitos estabelec/dos na al/nea d) do n.2 I do art/go 3.

2 — E renovada a autorizacáo de res/dênc/a par periodos de do/s anos, nos term as do presente let desde
que o requerente comprove manter qualquer um dos requis/tos do olinea d) do art/go 3.2

3 — (Revogado.)

Os requisitos necessários nos termos da almnea d) do fl.9 1 do artigo 3.9 são:

“d) <<Atividade de investimento>> qualquer atividade exercida pessoalmente ou através de uma
sociedade que conduza, em regra, a concretização de, pelo menos, uma das seguintes situacOes em
território nacional e por urn periodo minirno de cinco anos:

I) Transferéncia de capitais no montante igual ou superior a 1 milhão de euros [1,5 milhoes
de euros a partir de 01-01-2022]; **

//) Criação de, pelo menos, 10 postos de trabalbo; *

i/i) Aquisição de hens imóveis de valor igual ou superior a 500 mil euros; **
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iv) Aquisicäo de bens imOveis, cuja construçäo tenha sido conclulda ha, pelo menos, 30 anos
ou localizados em area de reabilitacäo urbana e realizaçào de obras de reabilitaçao dos bens
imOveis adquiridos, no montante global igual ou superior a 350 mil euros; * **

v) Transferéncia de capitais no montante igual ou superior a 350 mU euros [igual ou superior
a € 500 000, a partir de 01-01-2022], que seja aplicado em atividades de investigação
desenvolvidas por instituiçOes pühlicas ou privadas de investigaço cientifica, integradas no
sistema cientIfico e tecnológico nacional; * **

vi) Transferência de capitais no montante igual ou superior a 250 mil euros, que seja
aplicado em investirnento ou apoio a produçào artistica, recuperaçäo ou manutençäo do
património cultural nacional, através de serviços da administraçäo direta central e periférica,
institutos püblicos, entidades que integram o setor püblico empresarial, fundaçOes püblicas,
fundaçoes privadas corn estatuto de utilidade pOblica, entidades intermunicipais, entidades
que integrarn o setor empresarial local, entidades associativas municipais e associaçOes
püblicas culturais, que prossigam atribuiçoes na area da produção artIstica, recuperaço ou
manutençäo do patrirndnio cultural nacional; **

vii) Transferéncia de capitais no montante igual ou superior a € 350 000 [igual ou superior a
€ 500 000, a partir de 01-01-20221, destinados a aquisição de unidades de participaçäo em
fundos de investimento ou fundos de capitais de risco vocacionados para a capitalização de
empresas, que sejam constituIdos ao abrigo da legislaçäo portuguesa, cuja maturidade, no
momento do investimento, seja de, pelo menos, cinco anos e, pelo menos, 60% do valor dos
investimentos seja concretizado em sociedades comerciais sediadas em território
nacional; **

viii) Transferéncia de capitais no rnontante igual ou superior a € 350 000 [igual ou superior a
€ 500 000, a partir de 01-01-2022], destinados a constituição de uma sociedade comercial
com sede em território nacional, conjugada com a criaçäo de cinco postos de trabalho
permanentes, ou para reforco de capital social de uma sociedade cornercial corn sede ern
território nacional, ja constitulda, com a criaçäo ou manutençäo de postos de trabalho, com
urn minirno de cinco permanentes, e por urn perfodo minirno de trés anos. **

2 — 0 rnontante ou requisito quantitativo mInimo das atividades de investimento previstas nas
subalineas ii) a vi) da alinea d) do nümero anterior podem ser inferiores em 20 %, quando as atividades

sejam efetuadas em territórios de baixa densidade.

3 — Para efeitos do disposto no nümero anterior, consideram-se territórios de baixa densidade os de
nivel Ill da Nomenclatura de Unidades Territoriais para Fins EstatIsticos (NUTS Ill) corn menos de 100
habitantes por Km2 ou urn produto interno bruto (PIB) per capita inferior a 75% da media nacional. *

ALTO COMISSARIAOO PAPJi PS MIGRACOES. lB I HIGH COMMISSION FOB MIGRATION
Bin AInro Couonho. 14 I 1150-025 Lisboa I TAIlS 1)218 06 100 E•(35I) 218 06 117

www.acm.gov.pt



$Y REPUBLICA wrf
PORTUGUESA 7 ACM

-c C0ISA? ADO WAS IG&AC&. LP
SECPITA2SA 0 IITjLO
•MA A kThIAClD I AS I4aA(OAS

4 — Os imóveis adquiridos nos termos previstos nas subalIneas Hi) e iv) da alinea d) do n.2 1 que se
destinem a habitação, apenas permitem o acesso ao presente regime caso se situern nas Regiöes
Autónomas dos Açores e da Madeira ou nos territórios do interior, identificados no anexo a Portaria n.2
208/2017, de 13 de juiho.

* A redaçäo da alInea d) do n.9 1 deste artigo 3.2 (alterando de 30 para 10 o nümero de postos de
trabalho a que alude a sub-alInea ii), juntando a redaçäo inicial as subalIneas iv), v) e vi) e aditando ainda
os n.9 2 e 3), fol introduzida pela Lei n.2 63/2015, de 30 de junho (terceira alteracão a Lei de
Estrangeiros), em vigor desde 01-07-2015.
** Alteracöes introduzidas pelo Decreto-Lei n.9 14/2021, de 12 de fevereiro 8. alteracäo ao regime
juridico de entrada, permanéncia, salda e afastamento de estrangeiros do território nacional,
determinando que a partir de 1 de janeiro de 2022 sO é concedida autorização de residência para
investimento por rneio da aquisiçáo de bens irnóveis para habitaço quando se situem no territOrio das
comunidades intermunicipais do interior e das RegiOes AutOnomas dos Açores e da Madeira, tendo
ainda aurnentado os montantes mmnirnos dos investimentos efetuados por meio de transferência de
capitais, exceto para o apoio a produçäo artIstica, recuperaço ou manutenção do patrimOnio cultural
nacional.

Nos termos da alInea r) do n.2 1 do artigo 1222, “náo carecem de visto para obtençäo de autorização de
residéncia temporária os nacionais de Estados terceiros:”r) Que façam prova da atividade de
investimento, nos termos a que se refere a alInea d) do artigo 39”

Podendo, ainda, ser consultado — ao nIvel dos procedirnentos — o Decreto Regularnentar fl.2 84/2007, de
5 de novembro, corn as alteraçöes do Decreto Regulamentar fl.2 9/2018, de 11 de setembro —

Regulamenta o regime juridico de entrada, permanência, saida e afastamento de estrangeiros do
territOrio nacional — art. 65.-A a art. 65.-K.

— Em virtude de termos recebido urn pedido de pronüncia por parte da Comissäo de Econornia,
lnovaçäo, Obras Püblicas e Habitaçào, desencadeadas as seguintes diligências:

1. Nos termos do previsto na alinea a) do n.9 4 do artigo 8.2 do Decreto-Lei fl.2 31/2014, de 27 de fevereiro,
que prevé que o Conselho para as Migraçbes deve-se pronunciar sobre os projetos de diplomas relevantes
para os direitos dos migrantes, foi remetido ao CM, para pronüncia, o supra referenciado Projeto de Lei.

Ao pedido de proniincia responderam 11 entidades:
- 4 Referirarn nada ter a mencionar sobre a matéria (DGAE, DGACCP, ACT e EFP);
-7 (CIP, Governo Regional da Madeira, CCP — através da APEMIP —, APGES, Representante das Associaçöes
não filiadas nas Comunidades, Governo Regional dos Açores — através da AIPA e Gabinete de Apoio a
Migrantes da Cresaçor—e Comunidade Brasileira) pronunciaram-se nos seguintes termos:
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CII’ — Confederaçao Empresarial de Portugal:

0 Projeto de Lel do PEV visa proceder “a revogaço da autorizaçäo de residéncia para atividade de

investimento da Lei ri.9 23/2007, de 4 de juiho, que aprova o regime juridico de entrada, permanência,

saida e afastamento de estrangeiros do território nacional, alterada pela Lel n.9 29/2012, de 9 de agosto,

pela Lei fl.9 56/2015, de 23 de junho, pela Lei n.9 63/2015, de 30 de junho, pela Lei fl.9 59/2017, de 31 de

juiho, pela Lei n.9 102/2017, de 28 de agosto, pela Lei fl.9 26/2018, de 05 de julho e pela Lei fl.2 28/2019,

de 29 de marco.”

Estamos peronte uma dos moiores crises humanas, sociois e econdm/cas da nosso histOria, corn urn

profundo impocto no viobilidade dos empresas, cujo recuperoçdo serd lento e dif/cil.

Em 2020, Portugal produziu menos 15438 mi/hoes de euros do que em iguol per/ado de 2019: umo quedo

do PIB de 7,6%.

A tendêncio de recuperoçOo, JO interrompida no final de 2020, inverteu-se cloromente nos primeiros meses

deste ano, corn uma clara degradaçao do volume de negócios, não sO nos setores diretomente ofetados

pelo regresso 00 confinamen to1 mos também no IndUstria.

Tombém no mercodo de trobalho se observo a inversdo do dindmico de recuperoçdo, corn umo perdo

1/quido de 116,5 mil postos de trobo/ho openos nos meses dejoneiro e fevereiro.

Neste contexto, é perspetiva do CIP que ndo devem ser desenvolvidos e implementadas quo/squer med/dos

que possam /imitar/restringir ou afetor, dire to ou ind/retomente, o investimento que Portugal tan to

necessito poro salt do crise otuol.

Face ao exposto, é entendimento desta Confedero cOo que 0 Projeto do PEV é credor de rejeição.

Governo Regional da Madeira:

Conforme solicitodo pelo Excelentissimo Senhoro A/ta-camissária, Doutoro 56 n/a Pereiro e opós anOl/se do

Projeto de Lel n.2 749/XlV/2. (PEV) — que aProcede a revogação das AutorizaçOes de Residência para

Atividade de Irivestimento (vistos gold))) e do Regime juridico de entrodo, permanéncia, so/do e

ofostomento de estrongeiros do territOrio nocionol (Lel de Estrongeiros ou Lel do Im/gro cáo), venho pelo

presente envior a contributo solicitado, en quanta Conselheiro do Conselho paro as MigroçOes, em

representoçOo do Governo Regionol do Modeiro:

Considerondo que Projeto de Lei nfl 749/XIV/2,9 (PEV,) prevé a revogoçdo do olineo d) do nfl 1 do art/go

39, 0 ortigo 9Q•9- A e a alinea r) do nfl Ida ortigo 122. do Lei nfl 23/2007, de 4 de juiho, no suo redoçdo

otuol e do Decreto-lei 14/2021, de 12 de fevere/ro;

Considerondo que as olteraçães /ntroduzidos pelo Lei n.-° 14/2021, de 12 defevereira, nomeodomente on.9

4 do art.9 39, conjugodo cam as ol/neos hI) e iv) do n.9 1, do mesmo ortiga, troduzem benefic/os poro a

econamia e o desenvalvimento dos RegiOesAutOnomas.

o meu porecer, enquonto representonte do Governo Regional do Modeiro, ndo é fovorOvel 0 homo/ogoçOo

do Prajeta de Le/ nfl 749/X/V/2. (PEV).
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CCP — Confederação do Comércio e Serviços de Portugal (contributo da APEMIP):

A Associação dos Profissionais e Empresas de Mediaçdo ImobiliOria de Portugal (APEMIP), cans idera que
o Projeto de Lel N.2 749/XlV/2 (PEV,), relativo a proposta de revogaçdo do autorizoçdo de residencia para
atividade de investimento do Lei nfl 23/2007, de 4 de julbo, que aprava a regime jurfdico de entrada,
permanência, soida e afastamento de estrangeiras da territOric nacianol, é contraproducente par ser um
travão a captaçdo de inuestimenta estrongeira, que é fundamental para criar dinãmicas ecanómicas em
qualquer sector do econamia.

o regime de Autarização de Residéncia para Atividade de Investimenta (ARI), em vigor desde o dia S de
autubro de 2012, permite que as cidaddas nocionais de Estados Terceiros passam obter uma autorizaçda
de residêncio temporOria paro atividade de investimento cam a dispensa de vista de residéncia para
entrar em territôrio nacionol, a todos os cidodOos nocionois de Estados Terceiros que exerçom umo
otividode de investimento, a titulo pessool ou atrovés de sociedade canstituida em Portugal ounoutro
Estado do U.E. e com estabelecimento estável em Portugal, que reánam um dos requisitas quontitativos e
o requisito temporal previstos no legislacao oplicável.

Importo recordor que este mecanismo foi introduzido num perfodo em que a Pals vivio umo profundo
crise econdmico, com impocto direto nos mois diversos sectores de atividode, entre as quois o sector
imobiliário que atravessovo um per(odo de estagnaçdo e enfrentovo dificuldodes em escoar stock
imobiliOrio, sobretudo oquele que estovo dirigido poro umo closse media-alto/alto, que o mercado
interno tinho dificuldode em obsorver.

Ouronte a periodo de intervenção do Troika, a programo ARI - bem como a Regime Fiscal poro Residentes
Nâo Hobituois (RNH) - acoborom assim por ser as “bombos de oxigénio” que permitiram a recuperoçda
do mercoda imobiliOrio nocional, colacondo Portugal no rota do investimento estrongeiro, conseguindo
ossim dinomizar a economio e redinomizar o prdprio mercodo doméstico.

Importa por isso desconstruir olguns dos orgumentos que constom do Projeto de Lei N. 749/XlV/2-° (PEV),
que no perspetivo do APEMIPfoz uma leituro demosiodo literal e descontextuolizodo do releva’ncia deste
programo no panorama económico português:

• Dizer que as vistas gold nâo criom emprego é ignorar obsolutomente o popel fundamental que
este pro gromo teve e tem no recuperação do sector do imobiliório e do cons truçdo. Recordomos

que a investimento efetuodo 00 obrigo deste progromo permitiu não sO escoor otivos que ndo
erom absorvidos pelo mercodo nocionol, mos também crior dinOmicas de construção e de
reobilitoçOo urbana, que continuom a opresentor-se como designios nacionois. Esto construção e
reconstrução gerorom noturolmente emprego direto nestes sectores, e são dos principois
responsOveis pela regeneroção dos centros dos cidades, dos quais tam hem o sector do turismo
beneficiou. We ocordo cam a APEMIP, um euro investido no sector imobiliOrio é ropidomente
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mu/tip//cave? par quatro ou cinco, e extensive! a outros sectores coma o dos materials de

canstrução, mob//lana, arquite tuna, engenharia, turisma, hotelaria, e muitas autros a montante e

jusante do at/v/dade de media cáo. Todas estes sectores gerararn emprega par via do

investimenta efetuada ao abriga destes pro gramas.

• Afirmar que este pragrama está assaciado a “práticas il/citas coma a corrupção, 0

peculato, o branqueamenta de capitals, a troflco de influên c/as, entre outras”, náo so é

alarmante como, mais que uma cnitica 00 pro gram a, uma critica aa nosso s/sterna

judicial. A APEMIP ndo questiana a relevância ou veracidade destaafirmoção, no entanto,

considero-se que existe urn s/sterna legal que deve investigor e punir todas as que

cam etem qua/s quer atos ilicitas;

• Dizer que as vistas gold são uma “das principals causas do especulacda irnabiliOria” é

demagagia e populismo: coma refer/do, este programo fol cr/ada num per/ada em que a

mercada nacianal v/via uma. cnise ecanámica, extensive! aa sector do imabiliória que

tinha em stock ativas que 0 mercada nacionol nda tinha capacidade para absarver. Estas

casas nunca serviriam a classe media pals estavam dirigidas para urn mercado de

segmenta alto. Clara que a inivestimenta feita e a reabilitaçoes realizadas ajudaram a

valonizar a imabiliOnio, mas decerto que nãa terão sida pouco mais de nave ml! vistas

otribuidas para invest/menLo imabiliOrlo nos Ultimos nave anos, os respansáveis pela

especulacáo imobiliOria num panorama de centenas de mi/hares de transaçöes

imabiliarias realizadas.

Ate 31 marco de 2021 faram atribu/das 9 625 autorizaçães de residência par esta via, das quals 9 042

par através da investimenta efetuada em imobiliaria, que representau urn invest/men to de mais de 5,2

ml? rni/hães de euras, va/ares que tarnam inegOve? a representatividade deste prograrna na captaçãa de

investimenta.

Perante a exposta a APEMIP defende que esta praposta de Lei nãa tern em panderação as interesses

ecandrnicas das empresas que operam a mantante e a jusante do sectar imabi/iária naciana!.

0 Gaverna já came teu a erra estratéqica de apravar alteraçães a este pro grama (/irnitanda as regiães

de investirnenta) nurn per/ada em que se torna dbvia a necessidade de trabaihar a atratividade do Pals,

devida a cr/se pandOmica que ye/a acentuar a irnpartdncia que a investirnenta estrange/i-a tern no

desenvalvirnenta ernanutençâa de determinadas sectares da ecanarnia.

A atraçãa de investimenta estrangeira é, regra geral, percecianada coma uma mais- va/ia para a

desenvalvimenta das ecanarnias.
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Por tudo 0 que foi supro exposto, acreditomos que este programa é urn rneconismo de otroçäo de
investirnento estrongeiro, e de rnais-volias poro a econornia nocional, nâo devendo ser deste modo,
revogodos os artigos propostos pelo Projeto de Lel N. 749/XIV/2° (PEV).

APGES — Plataforma Global para o Ensino Superior nas Emergéncias

Em resposta a consulta infro, cumpre-me, em noma do APGES, chamar a atençUo pora o facto de a
revogação do atual regime das autorizaçôes de residéncia para atividade de invest/men to ter coma
consequência deixor de ser possivel investirnentos, tais como as descritos nos pontos V, VI, VII do al/nea

d) do n9 I do ortigo 39 do diploma em cousa que poderiarn ter urn irnpacto muito positivo na vido
cultural do pals, bern corno irnpulsionar atividades de formocào, investigaçâo, educaçao e
empreendedorismo, ernbora desconheça se existern casos concretos destes investirnentos que tenham
ocorrido nos ültimos onos. Serb porventura de salvoguardar a possibilidade de promo ver investimentos

neste campa através deste tipo de instrumento incentivador, devidamente monitorizado e enquodrado
por boas prOticas que sejam conhecidas.

Representante das associaçöes nâo filiadas nas Comunidades (Associaçäo Solidariedade Imigrante)

Ao longo do rneu envolvimento, hO rnais de 20 onos, no luta pelo defeso de Leis ma/s justas e hurnanas
paro as pessoas que nos pro curarn, sempre me opus ao tratomento desiguol que violorn os principios da
igualdode e equidade consagrados na Constituição da Repüblico Portuguesa, sejam por motivos de
roço, origem, género, linguo, rehgião, posiçoTh sociol, entre outros.

Eflogrante a violação 0 CRP e representa urna violento discriminaçdo, a irnplontoçao no Lel Portuguesa

desta pout/ca do apartheid, desto vez nao tem a ver corn a raço, rnas corn o seu estatuto social, com o
dinheiro que se tern ou possa vir a ter.

Pr/v/leg/os de toda a ordem nunca devem ser aceites, sejarn em que situoçOes forem. Lembro que antes
de surgir esta irresponsOvel ide/a dos Vistos Golden, os endinheirados sempre entraram e so from em
quolquer pals do Uniào Europe/a edo mundo, nomeadamente em Portugal, sern pedirem autorizaçdo a
ninguém. E necessário reverter esto politico e estigma existente no sociedade, cornecemos pela rejeiçdo
do politico dos Vistos Golden.

Sempre afirmOmos que a mercadoria, o gronde capital e a alto finonco circulavam e circulorn livremente

enquonto as pessoos ndo, d necessdrio olterar este paradigmo e libertor as pessoas dos correntes que as
montém subjugados Os fronteiras que estào implantodos nos cabeças de quem dir/ge este pals e o
Europa.

Existem no Let mecanismos que podern ser aperfeicoodos onde se integrom as pessoos estrangeiros que
queirom investir, tenhom ma/s ou menos dinheiro, nomeodomente otrovés do Art.9 89fi, I23., entre
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outros orticulados que se venharn a cr/or, parc ossegurar 0 acesso aos docurnentos e direitos em

igualdade e não em funcdo do dinheiro que se tern.

Seguindo a acertado posiçJo do União Europeia, sou tarnbérn de opiniäo de que, ndo devernos aceitar

os Vistos Golden sejorn poro que motives forem.

Governo Regional dos Açores (contributos da AIPA e do Gabinete de Apoio a Migrantes cia

CRESAOR):

AIPA — Associação dos Imigrantes nos Açores:

Do nossa parte, enquanto associoçào com a missdo de defesa dos interesses dos cidaddos estrongeiros

residentes ern Portugol, efundarnental que Portugal prornovo canois de imigração Ordenodo, Segura e

Regular.

Relativamente ao visto Gold, embora seja unio estratégia que Portugol encontrou poro otrair

investimentos estrangeiros, e corn a ültimo alteroçäo, paro territories de baixa intensidade (Açores

incluidos), é nosso en tender que esse regime cria discriminação entre irnigrantes, favorecendo aqueles

que tern poder econOrnico.”

Gabinete de Apoio a Migrantes da CRESAOR — Cooperativa Regional de Economia Solidária:

A CRESAcOR, através do seu Gabinete de Apolo a Migrantes, subscreve no integra a projeto de lei n.-°

749/XIV/2.-° (PEV) - cProcede a revogação dos Autorizaçães de Residéncia para Atividode de

lnvestirnento (vistas gold).

5omos urn agente defensor e fadilitador dos Direitos h’urnanos que luto contra todas as formas de

exclusào, pelo que nào podernos aceitar que a Lei de Estrangeiros contempie urn artigo (Artigo 9Q9 4 —

A utorizaçào de residéncia parc at/v/dade de invest/mento) que promava, de forma too c/arc,

a desiguoldade entre as rnigrontes.

Comunidade Brasileira

Enquanto conseiheiro scu fovorOvel a revogação dos Autorizaçàes de Residéncia para Atividade de

lnvestirnenta (vistos gold), pois considero, a/em de outros questôes, não garantir o prindipio de

iguoldade, promove favorecirnento cam hose no poder económico e tern pouco impacto, de facto, parc

a criaçOo de ernprego, entre outras questôes.

Dos sete contributos do CM, conclui-se:

- Quatro são desfavoraveis a revogação das ARI (CIP, Governo Regional da Madeira, CCP — através da APEMIP — e

APGES);
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- Trés são favoráveis a revogaçäo das ARI (Representante das AssociaçOes näo filiadas nas Comunidades, Governo
Regional dos Açores — através da AIPA e do Gabinete de Apoio a Migrantes da Cresaçor — e Comunidade
Brasileira)

Ill — Tendo sido solicitado, pela Presidente do Conseiho para as Migraçöes, uma análise ao regime
jurIdico das Autorizaçöes de Residência para Investimento (ARI), por cornparação corn o regime
“cornum” das AR, cumpre-nos referir o seguinte:

Em geral:

a) Na sequência do solicitado, verificou-se que 0 Projeto de Lei nfl 749/XlV/2 PEV, propöe a revogação
da autorizaçäo de residéncia para atividade de investimento (Visto Gold) previsto no art.2 90- Ada Lei
nfl 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redaçào, prevendo a revogaçäo do artigo mencionado, hem
como da alinea ci) don2 1 do art.3.9 e da alinea r) do n.2 1 do art. 122.;

b) No passado dia 12 de fevereiro foi publicado 0 Decreto-Lei n.9 14/2021, disponivel em:
https //dre pt/home! /dre/157236756/details/maximized que veio alterar o art 3 9, n 91 at d)
subalineas i) v) vn VIII e n 2 4, bem como a allnea d) do n 1 do art 90 A do regime juridico de
entrada, permanencia saida e afastamento de estrangeiros do territorio nacional

c) Esta alteraço visou favorecer a promoço do investimento nos territOrios do interior bern como 0

investimento na requalificaçäo urbana, no patrimOnio cultural, nas atividades de alto valor ambiental
ou social, no investimento produtivo e na criação de emprego restringindo ao territOrio das
comunidades intermunicipais do interior e das Regiöes AutOnomas dos Açores e da Madeira os
investimentos previstos nas subalInas iii) e iv) da alinea d) do n.9 1 do artigo 3.9 da Lei n.9 23/2007,
de 4 de julho, na sua redaçâo atual, e aumentou o valor minimo dos investimentos e do nümero de
postos de trabaiho a criar, nos termos da alinea d) do nfl 1 do artigo 39 da mesma lei;

d) Esta alteraçäo não entrou ainda em vigor.

Em concreto:

0 CAJ/CNAIM não tem acornpanhado processos de ARI uma vez que este pühlico-alvo tern
recursos econOrnicos para custear o pagarnento de advogados a quem recorrem para tratarem
dos seus processos;

Não tendo urn conhecimento de natureza prática, que muito facilitaria uma análise mais
aprofundada desta matéria e näo sendo do conhecimento do ACM/CNAIM a tramitação dos
processos em concretos, podernos destacar os seguintes aspetos:
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Em comum ao regime aplicável as Autorizacâes de Residência:

- Os requisitos para a concessão de ARI são iguais aos exigidos para os outros tipos de autorização

de residência (cfr. art.2 77.2);

- Para a concessão de ARI não é exigida a posse de visto de residência ta como se encontra

previsto na rnaioria das autorizaçöes de residéncia previstas na Lei (corn exceção da AR para

voluntärio, reformados, titulares de rendimentos provenientes de bens rnóveis ou imóveis ou da

propriedade intelectual, pessoas que vivam de rendimentos de aplicaçoes financeiras e ministros

do culto, membros de instituto de vida consagrada ou que exerçarn profissionalmente atividade

religiosa);

- Não obstante a exigéncia de visto Schengen válido e cia regularizacão da estada no pals no prazo

de 90 dias a contar da data da prirneira entrada em territOrio nacional, podern regularizar-se,

tarnbérn, através do pedido do concessào especial do autorização do residéncia corn dispensa do

visto, previsto no art. 122.9, n9 1, al. r) desde que façam prova da atividade de investimento, nos

termos do art. 3.9, al. d), tal corno nos outos tipos de AR, mediante as circunstâncias;

- Para a concessäo de ARI tern que preencher Os requisitos da atividade de investimento prevista

na alinea d) do fl.9 1 do art. 3.9 e, nos outros casos de AR, tern de preencher as condiçöes

especIficas, consoante a finalidade. Ex, estudo, trabalho, investigação, etc.

- Ambas permitem fixar residência em Portugal, trabalhar (dependendo do tipo de autorização de

residência de que see titular), pedir o reagrupamento familiar e a nacionalidade.

Diferencas do regime aplicável as AR:

Para a sua renovação, o titular de uma A beneficia de urn regirne mais favorável:

- E suficiente que permaneca em Portugal durante 7 dias (primeiro ano) ou 14 dias (nos

subsequentes periodos de dois anos), seguidos ou interpolados e para os restantes cidadãos

estrangeiros é necessário comprovar a permanência em território nacional por periodos rnais

longos;

- A ausência do território nacional não implica o cancelarnento da ARI, ao contrário do previsto

para as AR, que, nos termos do art. 85. da Lei de Estrangeiros, prevê 0 seu cancelamento (o que

impossibilita a renovacão) por ausência do territOrio nacional por periodo superior a 6 meses

consecutivos ou 8 meses interpolados durante a validade da sua autorização de residência, salvo

justificaçäo aceite pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras ou se se ausentou para exercer fora
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de Portugal atividade profissional, empresarial, ou de natureza cultural ou social (cfr. art. 85., n.9
2 a 4 Lei de Estrangeiros);

- Tern de manter o investimento rnas pode ser urn qualquer (art. 9O.-A da Lei de Estrangeiros),
ou seja, tern de rnanter o investimento podendo rnudar o tipo de investimento desde qu
mantenha os montantes do mesmo. Na renovaçäo de urna AR tern de provar meios de
subsistência, alojarnento, cumprirnento de obrigaçäes fiscais e perante a Seguranca Social, etc.
(cfr. art. 78. da Lei de Estrangeiros);

- Näo tern de ser residente fiscal ao contrário dos titulares das outras AR;

- Para poder-se pedir a nacionalidade, näo precisa de residir em Portugal mas apenas permanecer
nos termos acima referidos (7 ÷14 x4), eriquanto para Os cidadäos estrangeiros em geral é
necessário ser titular de autorizacäo de residência durante 5 anos (sem prejuIzo dos perIodos de
ausência legalmente perrnitidos na lei);

- A celeridade, trâmites e custos do processo de concessäo de uma ARI (no sendo do nosso
conhecimento direto, apenas indireto) parecem ser rnuito diferentes dos previstos para os
titulares de AR. (Manual de Procdimentos relativo a Autorizacâo de Residência para Investirnento
(ARI) - https://www.sef.pt/pt/Documents/Manual ARI 2017,pdf

Algumas consideraçoes:

1. 0 termo integraçäo — apesar as suas diferentes interpretaçôes — tornou-se mais ou menos
consensual, como processo dinâmico e bidirecional de adaptaçäo rrtütua de todos os irnigrantes
residentes nos Estados-Membros. Nesta medida, o tempo de permanência em Portugal é tao
reduzido que, para cumprimento do previsto na Lei, bastam uns escassos 7 ou 14 dias (seguidos
ou interpolados) para que os titulares de uma ARI possam ver a sua autorizaçäo de residência
renovada. Este periodo não e necessariamente consentâneo corn o processo de integraçào tal
corno referido anteriorrnente;

2. A exigéncia da residência e dispensada. Ou seja, nào e necessário que o investidor resida no pals.
Desde que ele tenha investido no pals por 5 anos, sem qualquer interrupçäo, e preenchidos os
requisitos acima mencionados, pode prosseguir corn o pedido de nacionalidade portuguesa.

3. Ao nivel da construçäo de urna sociedade inclusiva e intercultural) corn a riqueza que a caracteriza,
no que se refere a interatividade, troca de experiência, sociais e interculturais, através desta via,
podera não ser plenamente conseguida.
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Lisboa, 28 de abril de 2021.
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